
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Subsecretaria de Contratos - ASCON
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

CONTRATO

 
CONTRATO Nº 75/SG/MPDFT/2023

 
Processo SEI MPDFT n° 19.04.6034.0043045/2023-83

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, E RADD
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS
LTDA.

 
 

CONTRATANTE – MPDFT
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, com sede no Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício-Sede, na
cidade de Brasília / DF, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 26.989.715/0002-
93, doravante denominado MPDFT, neste ato
representado pela sua Secretária-Geral, CLAUDIA
BRAGA TOMELIN, nomeada pela Portaria nº 94, de
30 de janeiro de 2023.
 

 
 
CONTRATADA
 

RADD COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
número 37.894.624/0001-00, estabelecida na Av.
Therezinha Pauletti Sanvitto, Nº 208 - Caixias do
Sul/RS, que apresentou os documentos exigidos por
lei, neste ato representada por seu Diretor Comercial,
VAGNER LUIS CONTINI , brasileiro, conforme
Contrato Social, que confere ao qualificado poderes
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para representá-la na assinatura do contrato, daqui
por diante designada simplesmente CONTRATADA.
 

 
As partes acima identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, decorrente do Pregão Eletrônico nº 54/2023, consoante as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021, e do Processo SEI nº 19.04.6034.0043045/2023-83,
mediante as cláusulas e condições:
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de pórticos detectores de metais, incluindo instalações,
treinamento e assistência técnica, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

 
1.2. Objeto da contratação:
 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1

aquisição de
pórticos
detectores de
metais, incluindo
instalações,
treinamento e
assistência
técnica. Marca:
Detronix Modelo:
MettusDX8z

224384 UN 2  14.100,00  28.200,00

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência, anexo a este instrumento;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1. O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses, a contar da
assinatura do instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
 

3 . CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 28.200,00 (vinte oito mil e duzentos
reais).

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

6.1. O MPDFT pagará à Contratada o valor correspondente ao total do objeto
efetivamente fornecido/dos serviços efetivamente concluídos, até o 10º (décimo) dia
da apresentação de fatura ou nota fiscal, em nome do MPDFT, CNPJ
26.989.715/0002-93, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de
depósito na conta corrente da Contratada através de Ordem Bancária, ficando
condicionado à comprovação da regularidade fiscal da Contratada.

 
6.2. Qualquer atraso ocorrido por parte da Contratada na apresentação da

fatura ou nota fiscal ou dos documentos exigidos como condição para pagamento,
importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento,
iniciando novo prazo após a regularização da situação.

 
6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo Contratante, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento
ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.

 
6.4. O prazo de pagamento poderá ser suspenso se o fornecimento/serviço não

estiver de acordo com as especificações estipuladas neste Instrumento, caso em
que o prazo será contado a partir da efetiva regularização das pendências por parte
da Contratada.

 
6 . 5 . A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
contratação exigidas no certame.

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 29/11/2023.
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7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA

instruída com a documentação que o justifique, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo MPDFT, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo acumulado nos últimos 12 (doze) meses, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

 
7.3 . A CONTRATADA deverá exercer o direito ao reajuste até a data da

prorrogação contratual subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva
e, por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear o o respectivo
reajuste, incorrerá na preclusão do seu direito a reajustar o contrato.

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

MPDFT pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

 
7 .6 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MPDFT 
 

8.1. São obrigações do MPDFT:
 
8 . 1 . 1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos.
 

8.1.2. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para
entrega do objeto e demais informações que esta venha a solicitar.
 

8.1.3. Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu
substituto, mantendo tais dados atualizados.
 

8.1.4. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por
ela credenciada.

 
8.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência.
 
8.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído,
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reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas dela.
 

8.1.7. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a
ocorrência de eventuais imperfeições no objeto entregue, fixando prazo
para a sua correção.

 
8.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pela CONTRATADA.
 
8.1.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
8.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

 
8.1.11. Aplicar à CONTRATADA, sendo o caso, as sanções previstas na lei e neste

Contrato.
 
8.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 
8.1.12.1. O MPDFT terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

 
8 .1 .13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

 
8.1.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

 
8.1.15. Comunicar à CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto

pelo MPDFT, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.1.16. Isentar-se de responder por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 . A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

 
9.1.1. Manter atualizado endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de
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notificações e correspondências encaminhadas pelo MPDFT.
 
9.1.2. Comunicar ao gestor do contrato quaisquer alterações havidas no contrato

social, e outros dados do fornecedor, como por exemplo, endereços,
telefones e nome de representantes, durante o prazo de vigência do
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova
situação.

 
9.1.3. Entregar os equipamentos de forma completa, com todos os itens e acessórios,

incluindo o software de utilização, necessários para sua instalação e
funcionamento.

 
9.1.4. Prestar a assistência técnica necessária, sem ônus adicional para o MPDFT,

inclusive com substituição e reparo de peças e componentes, decorrentes de
defeito dos equipamentos, enquanto vigorar o prazo da garantia.

 
9.1.5. Fornecer, até o recebimento definitivo, os manuais dos equipamentos,

incluindo os de programação e as especificações técnicas do fabricante, bem
como o certificado de garantia emitido pelo fabricante.

 
9.1.6. Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados,

deverão obedecer rigorosamente às especificações contidas neste Termo de
Referência e as prescrições e recomendações dos fabricantes.

 
9 .1 .7 . Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local
indicado para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do fornecimento e da
instalação dos equipamentos.

 
9.1.8. Substituir imediatamente no local dos serviços, todo e qualquer material que

for rejeitado em inspeção realizada pelo gestor do contrato, sem qualquer
ônus para o MPDFT.

 
9.1.9. Prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados,

portando instrumento de identificação da CONTRATADA.
 
9.1.10. Adotar todas as medidas necessárias para o bom andamento, segurança,

proteção e conservação dos serviços, instalação e acessos, inclusive à
preservação dos bens do MPDFT, seus representantes e de terceiros em
geral, até o recebimento definitivo dos serviços pelo MPDFT, bem como de
seus equipamentos e materiais.

 
9.1.11. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato.
 

9.1.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 
9.1.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II).
 
9.1.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
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boa técnica e a legislação de regência.
 
9.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

 
9.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo MPDFT, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

9.1.16. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao MPDFT ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato, ou de atos dolosos ou
culposos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a
obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do
bem danificado em condições idênticas às anteriores ao dano, ou o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a
comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.

 
9.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPDFT ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
9.1.18. Não utilizar o nome do MPDFT, ou sua qualidade de CONTRATADA, em

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em
cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do contrato.

 
9.1.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores – SICAF, deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta válida relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT válida. 

 
9.1.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MPDFT.

 
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

 
9.1.22. Comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do
objeto.

 
9.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MP ou por seus
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

 
9.1.24. Paralisar, por determinação do MPDFT, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 
9.1.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

 
9.1.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

 
9.1.27. Submeter previamente, por escrito, ao MPDFT, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

 
9.1.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

 
9.1.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação.

 
9.1.30. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa

previstas no Edital e seus Anexos e que lhe sejam aplicadas por meio de
procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações
contratuais.

 
9.1.31. Declarar ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a

natureza dos serviços, não se admitindo da CONTRATADA, posteriormente,
desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à
execução dos serviços, conforme Declaração exigida no tópico 7.2.4.2 do
Edital.

 
9.1.32. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação.

 
9.1.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a alínea acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas.

 
9.1.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.
 
9.1.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
9.1.36. Permitir à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos

locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as informações e
demais elementos necessários.

 
9.1.37. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual,

distrital ou municipal, as normas de segurança do MPDFT.
 
9.1.38. Realizar treinamento para no mínimo 6 (seis) pessoas, indicadas pelo MPDFT,

que serão multiplicadoras de tais conhecimentos, no máximo 5 (cinco) dias a
contar da instalação e funcionamento dos equipamentos, conforme descrição
a seguir:

 
9.1.38.1. Deverão ser repassadas todas as funcionalidades dos equipamentos,

abrangendo as instruções de uso.
 
9.1.38.2. Deverá ser abordado, ainda, a sua correta utilização, possíveis

ameaças, tais como armas, explosivos ou outro artefato considerado
perigoso, bem como todos os procedimentos e comandos referentes a
segurança, configuração e realização de auditorias no sistema.

 
9.1.38.3. Deverá oferecer o software de utilização dos equipamentos, bem como

material didático em português, que servirá de auxílio nas instruções
oferecidas.

 
9.1.38.4. Será realizado, preferencialmente, nos próprios equipamentos

fornecidos e nas dependências do MPDFT, tendo como carga horária
mínima de 4 (quatro) horas.

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NOTIFICAÇÕES PELO MPDFT
 

10 .1 . A CONTRATADA deverá manter e acessar regularmente o correio
eletrônico radd.comercio@radd.com.br, para onde serão endereçadas todas as
correspondências e notificações da Assessoria de Contratos e Convênios do MPDFT,
observando que:

 
10.1.1. as notificações e correspondências enviadas para o correio eletrônico

informado pela CONTRATADA equivalem às notificações feitas sob qualquer outra
forma prevista em lei, e delas constarão o conteúdo integral da notificação;

 
10.1.2. as notificações e correspondências encaminhadas conforme o subitem

precedente serão dadas como recebidas e lidas pela CONTRATADA a contar da data
de seu envio.

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD[
 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
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justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.
 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pela CONTRATADA.

 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever

da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

 
11.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
11.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

 
11.8. O MPDFT poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados. 

 
11.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MPDFT, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

 
11.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
 

1 3 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
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ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.
 

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

 
a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
b ) Impedimento de licitar ou contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
c ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

 
d) Multa:

 
1 . não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
nos itens 9.1.1 a 9.1.12 do edital de licitação;

a ) no caso de inexecução parcial do contrato, garantida a
ampla defesa e o contraditório, será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor global do contrato;
b) no caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla
defesa e o contraditório, será aplicada multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor global do contrato;
c) caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes
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e/ou desproporcionais, poderá ocorrer a redução do
percentual aplicado a critério discricionário da Administração,
sempre com a análise do caso concreto;

 
2. moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia sobre o
valor da Ordem de Fornecimento dos equipamentos, em caso de
atraso na entrega ou execução dos bens, limitada a 10 dias. A
partir do décimo primeiro dia e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 
3. moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia sobre o
valor dos equipamentos, em caso de atraso da instalação, limitada
a 10 dias. A partir do décimo primeiro dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá declarar a
inexecução parcial do contrato;
 
4. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia sobre a
sobre o valor do contrato, no caso de não observância de
quaisquer dos itens dispostos referentes à Garantia dos Produtos,
limitado a 5 dias. A partir do sexto dia e a critério da
Administração, poderá declarar a inexecução parcial do contrato;
 

ü Caso a aplicação da multa resulte em valores
exorbitantes e/ou desproporcionais, poderá
ocorrer a redução do percentual aplicado a
critério discricionário da Administração, sempre
com a análise do caso concreto;

 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MPDFT (art. 156, §9º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021).

 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo MPDFT à CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
b) as peculiaridades do caso concreto;
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
d) os danos que dela provierem para o MPDFT;
 
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
13.9. O MPDFT deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

 
13.11. Os débitos da CONTRATADA para com o MPDFT, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa da CONTRATADA:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e
b) poderá o MPDFT optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

 
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.
 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 
14.5.3. Indenizações e multas.

 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício
(AAAA), na dotação abaixo discriminada:

· Gestão/Unidade: 20009
· Fonte de Recursos: 100
· Programa de Trabalho: 03062003142610053
· Elemento de Despesa: 449052
· Plano Interno: 80-SEGURAN - SEGURANÇA
· Nota de Empenho: 2023NE000548
 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo MPDFT, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
 

18.1. Incumbirá ao MPDFT divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 
 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, comprometendo-se a
cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão
fielmente como nele se contém.
 

 
ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO

1.1. Aquisição de pórticos detectores de metais, incluindo instalações, treinamento e
assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos, que serão instalados
no Edifício-Sede do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT.

 
 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

2.1. Estrutura em MDF. Acabamento melamínico com perfis em PVC de alta
resistência ou superior;
2.2. Tecnologia digital com eletrônica microprocessada e memória não volátil;
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2.3. Multizonas detectoras, constituídas por, no mínimo, 8 (oito) zonas de
detecção independentes, distribuídas verticalmente, de modo a assegurar que
os objetos sejam detectados separadamente pelas respectivas zonas;
2.4. Não interferir em aparelhos marca-passo e não oferecer riscos aos
usuários;
2.5. Alta imunidade a interferências eletromagnéticas;
2.6. Mínimo de 20 canais de operação, propiciando a instalação de mais de um
equipamento no mesmo ambiente podendo permanecerem totalmente
encostados entre si;
2.7. Display de cristal líquido com backlight ou superior;
2.8. Uniformidade de detecção em toda a área interna do portal. Detectar
metais magnéticos e não magnéticos com discriminador ajustável;
2.9. Comando de programação protegido por senha de no mínimo seis dígitos;
2.10. Ajuste de sensibilidade com no mínimo 100 níveis. Indicador de massa
metálica, ativo na tela;
2.11. Sistema de autoajuste por amostragem do objeto;
2.12. Sistema de monitoramento de falha;
2.13. Aviso de detecção luminoso e sonoro com ajustes de volume, tom e
duração;
2.14. Alimentação elétrica de 90 à 240Vca ou ainda em 24Vcc;
2.15. Saída auxiliar com contatos NA/NF;
2.16. Medidas: Altura interna: de 2,20m a 2,30m, Largura interna entre os
painéis: de 0,80m a 0,85m;
2.17. Garantia Mínima de 12 (doze) meses.
2.18. Quantidade: 2 (duas) unidades.

 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sustentabilidade
3.1.1. O bem deve ser constituído, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2, devendo ser
comprovado consoante exigido no tópico 6.6.3.2 do Edital.
3.1.2. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação
aos seus similares, devendo ser comprovado consoante exigido no tópico 6.6.3.3 do
Edital.
3.1.3. O bem deve ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
3.1.4. O bem não deve conter substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).
3.1.5. A empresa contratada se compromete a declarar ou comprovar, sempre que
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solicitado pela CONTRATANTE, os procedimentos adotados para a adequada gestão
dos resíduos gerados na execução dos serviços.
 

 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Condições de Entrega:
4.1.1. Prazo de Entrega: O prazo máximo para entrega será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de
empenho pela CONTRATADA.
4.1.2. Substituir, se assim determinado pelo MPDFT, às suas expensas, o objeto
ou parte dele que não atenda às especificações exigidas, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir do recebimento da notificação emitida pelo gestor do
contrato.
4.1.3. Local: Os equipamentos deverão ser entregues na sala 650 do
Edifício-Sede do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
localizado no Eixo Momumental, Praça do Buriti, Lote 2, Brasília/DF, CEP
70.091-900.
4.1.4. O dia e o horário da entrega deverão ser previamente agendados
com os gestores do contrato.

4.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica:
4.2.1. A garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data do
recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante se o prazo
for superior, dentro do qual a CONTRATADA substituirá todo o material que venha a
apresentar defeitos de fabricação, sem ônus para o CONTRATANTE.
4.2.2. A assistência técnica/manutenção no período de garantia se dará com prazo
de atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas da abertura do chamado e solução
em até 72 (setenta e duas) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida
pelo MPDFT.
4.2.3. A assistência técnica ocorrerá na localidade de entrega dos equipamentos,
caso não seja possível, a remoção dos equipamentos para local mais adequado se
dará sem qualquer ônus para o MPDFT, mediante substituição dos equipamentos por
outros semelhantes ou de melhor qualidade, durante o tempo necessário para
conserto daquele.
4.2.4. A CONTRATADA disponibilizará e fornecerá, sem ônus para o CONTRATANTE,
todas as peças de reposição, novas, originais ou genuínas, e de suporte técnico
necessário aos equipamentos, não sendo aceitos itens usados ou
recondicionados/recuperados.
4.2.5. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por
quaisquer acidentes no trabalho ocorridos na execução dos serviços da garantia, bem
como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos relacionados
com os serviços.

4.3. Obrigações da Contratada:
4.3.1. Realizar os serviços, conforme descrito neste Termo e nos prazos estipulados.
4.3.2. Caberá à CONTRATADA prestar a assistência técnica necessária, sem ônus
adicional para o MPDFT, inclusive com substituição e reparo de peças e componentes,
decorrentes de defeito dos equipamentos, enquanto vigorar o prazo da garantia.
4.3.3. Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem
executados, deverão obedecer rigorosamente as especificações contidas neste Termo
de Referência e as prescrições e recomendações dos fabricantes.
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4.3.4. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa
previstas no Edital e seus Anexos e que lhe sejam aplicadas por meio de
procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações
contratuais.
4.3.5. Comunicar ao gestor do contrato quaisquer alterações havidas no contrato
social, e outros dados do fornecedor, como por exemplo, endereços, telefones e nome
de representantes, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os
documentos comprobatórios da nova situação.
4.3.6. Comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto.
4.3.7. Não utilizar o nome do MPDFT, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de
visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do contrato.
4.3.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para
instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes do fornecimento e da instalação dos equipamentos.
4.3.9. Tendo em vista que os operadores dos equipamentos serão vigilantes, e tais
profissionais não receberam orientações sobre o manuseio nos cursos de formação, a
CONTRATADA deverá realizar treinamento para no mínimo 6 (seis) pessoas, indicadas
pelo MPDFT, que serão multiplicadoras de tais conhecimentos, no máximo 5 (cinco)
dias a contar da instalação e funcionamento dos equipamentos, conforme descrição a
seguir:

4.3.9.1. Deverão ser repassadas todas as funcionalidades dos equipamentos,
abrangendo as instruções de uso.
4.3.9.2. Deverá ser abordado, ainda, a sua correta utilização, possíveis
ameaças, tais como armas, explosivos ou outro artefato considerado perigoso,
bem como todos os procedimentos e comandos referentes a segurança,
configuração e realização de auditorias no sistema.
4.3.9.3. Deverá oferecer o software de utilização dos equipamentos, bem
como material didático em português, que servirá de auxílio nas instruções
oferecidas.
4.3.9.4. Será realizado, preferencialmente, nos próprios equipamentos
fornecidos e nas dependências do MPDFT, tendo como carga horária mínima de 4
(quatro) horas.

4.3.10. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao MPDFT ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato, ou de atos dolosos ou culposos de
seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de reparar o
dano e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições
idênticas às anteriores ao dano, ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de
30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.
4.3.11. Prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e
qualificados, portando instrumento de identificação da CONTRATADA.
4.3.12. Fornecer, até o recebimento definitivo, os manuais dos equipamentos,
incluindo os de programação e as especificações técnicas do fabricante, bem como o
certificado de garantia emitido pelo fabricante.
4.3.13. A empresa deverá declarar ter pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes a natureza dos serviços, não se admitindo da CONTRATADA,
posteriormente, desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à
execução dos serviços, conforme Declaração exigida no tópico 7.2.4.2 do Edital.
4.3.14. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos de forma completa, com
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todos os itens e acessórios, incluindo o software de utilização, necessários para sua
instalação e funcionamento.
4.3.15. Substituir imediatamente no local dos serviços, todo e qualquer material
que for rejeitado em inspeção realizada pelo gestor do contrato, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE.
4.3.16. Permitir à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos
locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as informações e demais
elementos necessários; e
4.3.17. Adotar todas as medidas necessárias para o bom andamento, segurança,
proteção e conservação dos serviços, instalação e acessos, inclusive à preservação
dos bens do CONTRATANTE, seus representantes e de terceiros em geral, até o
recebimento definitivo dos serviços pelo CONTRATANTE, bem como de seus
equipamentos e materiais.

4.4. Obrigações do Contratante:
4.4.1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de
pessoa por ela credenciada.
4.4.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.
4.4.3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o
cumprimento das formalidades legais.
4.4.4. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a
ocorrência de eventuais imperfeições no objeto entregue, fixando prazo
para a sua correção.
4.4.5. Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e
seu substituto, mantendo tais dados atualizados.
4.4.6. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários
para entrega do objeto e demais informações que esta venha a solicitar.

 
 
5. CONDIÇÕES DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a comissão de
gestão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246/2022, art. 22, VI).

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246/2022, art. 22, II);
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, III);
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, IV).
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246/2022, art.
22, V).
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº
11.246/2022, art. 22, VII).

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(art. 23, I e II do Decreto nº 11.246/2022).

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº
11.246/2022, art. 23, IV).

5 . 9 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV).

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
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11.246/2022, art. 21, III).
5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246/2022, art. 21, II).
5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).
5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246/2022, art.
22, VII).
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).

Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43),
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado
pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos
modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos,
“[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão
assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da
empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes
da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos
representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os
identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período
inicial de vigência estabelecido.
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento
de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-
Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº
79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU,
pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP
08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice
específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de
mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento
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estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna
indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar
injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual
(art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a
Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o
qual incidirá cada índice de correção.
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de
decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022,
estabelecem que o prazo será de um mês.
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula
necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido
de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não
indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do
mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que
deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais
diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais
obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das
especificidades do objeto.
Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da
Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que
disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das
suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o
seguinte teor: “.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos
de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3
de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a
prática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo.”
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos
devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de
inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a
natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação
municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei
Complementar nº 116/2003.
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de
tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções
expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003.
Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o
tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual
por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a
possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis
em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à
Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder
Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de
responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação
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para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o
requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para
que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente,
sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos
dados pessoais eventualmente envolvidos.
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a
exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão
capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em
situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao
Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza.
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula,
rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre
transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização.
Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu
objeto, não sendo medida necessária para contratos em geral.
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas.
Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as
peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.
Nota Explicativa: Incluir os subitens abaixo se o Termo de Referência contiver a cláusula de
garantia contratual dos bens a serem fornecidos.
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos
em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no
edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa
decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.
Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos por escopo, assim considerados os
contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço
específico em um período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um imóvel público no prazo
de 120 dias.
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração
Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e
serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem
insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de
Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse
sentido, que:
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln
Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto
consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os
direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório,
esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas
outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara,
de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000,
ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA BRAGA TOMELIN, Secretária(o)-Geral, em
14/12/2023, às 18:00, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VAGNER LUIS CONTINI, Usuário Externo, em
19/12/2023, às 14:55, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0759210 e
o código CRC D690CBCD.
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